
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 
ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº 016/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. 

TRINDADE - MT”. 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila Bela da 

Ss. Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município e considerando o interesse público e a necessidade da 

Administração. 

 

Considerando ainda a PORTARIA N° 002/2015, e o item 7 do Edital do 

Processo Seletivo nº 001/2015 de 08/01/2015.   

 

Considerando a urgência na convocação dos aprovados no processo seletivo 

nº 001/2015. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1°. Ficam convocados para contratação os candidatos aos cargos 

elencados no anexo I deste Decreto, obedecido à ordem de classificação.  

 

Art.2º. Os candidatos a ser contratados deverão atender os seguintes 

procedimentos: 

 

I - comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade 

– MT, Rua Dr. Mario Correa nº 205, Centro Vila Bela da Ss. Trindade - MT, no período das 

07:30 hs as 11:30 h, na data de 03 de fevereiro de 2016 a 12 de fevereiro de 2016, nos dias 

úteis, para apresentarem documentações para a contratação. 

 

II - Para a contratação o candidato deverá apresentar documentação original 

e fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 

 

a) Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

b) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I, da CF/88); 

c) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); e CPF 

e) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 

f) Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 

g) Cartão do PIS/PASEP; 

h) Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecederem à contratação; 
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i) Título de Eleitor; 

j) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio ou 

expedida por meio do site: http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/  

relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em 

julgado);  

k) Certidão Negativa de Débitos para com o município de contratação; 

l) Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido por médico do 

trabalho; 

m) 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 

n) Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão 

regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade e certidão de 

regularidade; 

o) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 

p) Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 

exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pelo MEC; 

q) Declaração contendo endereço residencial; 

r) Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 

s) Declaração de Bens e valores; 

t) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que 

exercerá sua função. 

u) Número de Conta Corrente. 

 

Art. 3º.  . A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente 

no Regime Jurídico Administrativo Contratual, instituído pela Lei Municipal Nº 1.156/2014, 

de 23 de dezembro de 2014, sendo vinculados ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital. 

 

Art. 4º - A critério da Administração, poderá ser prorrogado antes do 

término do prazo final deste ato, o prazo para apresentação da documentação dos candidatos 

aprovados.  

 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.  

 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE 

PREFEITO 

http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/


 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 
ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

ANEXO I 

DECRETO Nº 016/2016 
 

 

 

CARGO: PEDAGOGO 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 ALESSANDRA ARANDA OLIVEIRA 
RIVAROLA RIBEIRO 

 
00006 

 
6,33 

 
0,00 

 
0,00 

 

6,33 
2 DANIELLY SHIRLEY GOMES DE 

BRITO 

00002 6,00 0,00 0,25 6,25 

3 MARLENE NUNES SANABRIA 00031 6,00 0,00 0,00 6,00 

4 JAMILLE SEAWRIGHT ROWE 00320 6,00 0,00 0,00 6,00 

5 JANAÍNA CARDOSO LUÍZ 00517 5,67 0,00 0,00 5,67 

6 GEISIELI RAFAELA DA SILVA 00330 5,67 0,00 0,00 5,67 

7 ROSA MARIA DE PADUA MELO 
ALVES 

00045 5,33 0,00 0,25 5,58 

8 LINDANICE SANTOS 00107 5,33 0,00 0,00 5,33 

9 EDSON CORRÊA DE MORAIS 00023 5,33 0,00 0,00 5,33 

10 GILMA FERNANDES MORAES 00415 5,00 0,00 0,00 5,00 

11 ELSO DE ALMEIDA MACEDO 00046 5,00 0,00 0,00 5,00 

12 JULIA DE ASSUNÇÃO 00215 5,00 0,00 0,00 5,00 

13 CLEUNICE FERREIRA DOS SANTOS 00447 4,67 0,00 0,25 4,92 

14 MARISTELA GERALDES DE PAULA 00521 4,67 0,00 0,25 4,92 

15 MARILEIDE DE OLIVEIRA RIBEIRO 00394 4,67 0,00 0,25 4,92 

16 NACILZA DE FRANÇA COELHO 00467 4,67 0,00 0,00 4,67 

17 CEILA MARA GOMES DE LIMA 
REZENDE 

00073 4,67 0,00 0,00 4,67 

18 NILZA MARIA NUNES DO 
NASCIMENTO 

00124 4,67 0,00 0,00 4,67 

19 LUCIANA MARIA DA SILVA 00027 4,67 0,00 0,00 4,67 

20 LUCIANE SILE NOGUEIRA 00282 4,67 0,00 0,00 4,67 

21 NEUZIANE TOMICHA SURUBI 00359 4,67 0,00 0,00 4,67 

22 SILVIA DANTAS DE BARROS 00487 4,33 0,00 0,25 4,58 

23 VERA LÚCIA DE MATOS GOMES 00240 4,33 0,00 0,25 4,58 

24 JUSTINA DA MATA NASCIMENTO 00331 4,33 0,00 0,25 4,58 

25 ELIAMAR APARECIDA DE 

OLIVEIRA 
00004 4,33 0,00 0,25 4,58 

26 PRISCILA FERNANDES LEITE 00009 4,33 0,00 0,25 4,58 

27 MARIA ROSINETE FERREIRA DA 

SILVA 
00137 4,33 0,00 0,25 4,58 

28 MARINALVA EURICO DE AGUIAR 
OLIVEIRA 

00377 4,33 0,00 0,00 4,33 

29 PAULO RICARDO BORBA FRANCO 00614 4,33 0,00 0,00 4,33 

30 JUAREZ GONÇALVES DE PAULA 00191 4,33 0,00 0,00 4,33 

31 LEONILDA DA COSTA MARQUES 00150 4,33 0,00 0,00 4,33 

32 ROSA ZENAIDE ORTIZ 00112 4,33 0,00 0,00 4,33 

33 GERSON  RODRIGUES 00166 4,33 0,00 0,00 4,33 

34 GESIANE MALDONADO PERALTA 00189 4,33 0,00 0,00 4,33 

35 ALCINDO LEITE SURUBI 00540 4,33 0,00 0,00 4,33 

36 ROZILEI LEITE DE ASSUNÇÃO 00163 4,33 0,00 0,00 4,33 

37 LOURDES NUNES POQUIVIQUI 00003 4,33 0,00 0,00 4,33 

38 CENIR FRANCISCO DA SILVA 00070 4,33 0,00 0,00 4,33 
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39 MAGNA MARTINS RODRIGUES 00287 4,33 0,00 0,00 4,33 

40 ROSVITA DE MELO 00174 4,33 0,00 0,00 4,33 

41 NEIVA MARQUES NANTES 

CASTRO 
00034 4,33 0,00 0,00 4,33 

42 SONILDA CAMILO DA SILVA 
SCHWAAB 

00258 4,00 0,00 0,25 4,25 

43 EDEZIA DE ALMEIDA EGUEZ 00105 4,00 0,00 0,25 4,25 

44 MARIA DE FÁTIMA SOUZA 00444 4,00 0,00 0,00 4,00 

45 LUCIANA DE JESUS SOUSA 00338 4,00 0,00 0,00 4,00 

46 VERONICA LINO DE LIMA 00333 4,00 0,00 0,00 4,00 

47 MARIA BERNADETE FERREIRA DE 

SOUZA 
00190 4,00 0,00 0,00 4,00 

48 LUCILA PINTO DA SILVA 00236 4,00 0,00 0,00 4,00 

49 CLAUDIA ROSANA DE OLIVEIRA 
GODOIS 

00037 4,00 0,00 0,00 4,00 

 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 

 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
ELIZEU FERNANDES LEITE. 

 
00115 

 
5,67 

 
0,00 

 
0,00 

 

5,67 
2 ELISÂNGELA GERALDES CRUZ 00466 5,67 0,00 0,00 5,67 

3 FLAVIANE FRANCISCO DA 

SILVA 
00238 5,00 0,00 0,00 5,00 

4 ANA MARCIA LIMA ZERI 00229 4,33 0,00 0,00 4,33 

5 ROBSON IVAN FIORIN 00344 3,67 0,00 0,00 3,67 

 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
MARCOS ANTÔNIO RIBAS DE 
NEIRA 

 
00527 

 
7,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

7,00 

2 LUCIANA DE JESUS 
EVANGELISTA 

00552 5,67 0,00 0,00 5,67 

3 ELIZANGELA TORRES DO 
CARMO 

00462 5,33 0,00 0,00 5,33 

4 ELIZAMAR RIBEIRO DE 
ASSUNÇÃO 

00092 5,00 0,00 0,00 5,00 

5 IRLENE RENATA CANO DE 
BRITO 

00001 4,67 0,00 0,00 4,67 

 

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
ADRIANA PEREIRA DE SOUZA 

 
00193 

 
7,33 

 
0,00 

 
0,25 

 

7,58 
2 CLAIDES LEITE RIBEIRO 00106 6,67 0,00 0,00 6,67 

3 MARILENE APARECIDA RODRIGUES 

DA CRUZ 
00273 6,00 0,00 0,00 6,00 

4 ROSIANE DA SILVA 00129 5,33 0,00 0,00 5,33 

5 ANDRESA JORGE DE OLIVEIRA 00039 5,33 0,00 0,00 5,33 
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CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
JAIR MACEDO TEIXEIRA 

 
00055 

 
6,33 

 
0,00 

 
0,00 

 

6,33 
2 NELCI JAQUELINE DE OLIVEIRA 00071 5,00 0,00 0,00 5,00 

3 ESTEVAN TAPANACHE 00024 4,67 0,00 0,00 4,67 

4 ROSALIA RAMOS DA SILVA 00262 4,33 0,00 0,00 4,33 

5 
WANDERLY FRANCISCO DA SILVA 00311 4,00 0,00 0,00 4,00 

 
 

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
EMILAYNE ALVES CARDOSO 

 
00232 

 
5,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

5,00 
2 INOCENCIA BISPO DE 

OLIVEIRA 
00319 4,67 0,00 0,00 4,67 

3 ROZANE DO CARMO 
FRANCISCO DA SILVA 

00309 4,33 0,00 0,00 4,33 

4 MARIA DA GUIA SOUZA DE 
PAULA 

00269 4,00 0,00 0,00 4,00 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
ADELSON LINO POQUIVIQUI DA 
SILVA 

 
00172 

 
7,33 

 
0,00 

 
0,00 

 

7,33 

2 VALMIR DOS SANTOS 00249 6,67 0,00 0,00 6,67 

3 ANA MARCIANE FERNANDES 
LEITE DE ALMEIDA 

00093 6,00 0,00 0,00 6,00 

4 THIAGO 00271 5,00 0,00 0,00 5,00 

5 ROBSON FERREIRA MARTIN 00201 4,33 0,00 0,00 4,33 

 

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 
 

ORDEM CANDIDATO INSCRIÇÃO PT. NP. PT MB 

1 
 
MICHELE GUIMARÃES CORDEIRO 

 
00367 

 
4,67 

 
0,00 

 
0,00 

 

4,67 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.  

 

 

 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE 

PREFEITO 

 


